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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
AVENIDA SAO JOAO BATISTA 
0 1,8 12 ,608l'0001 ·30 &ottc ldo: 2028 

DECRETO N" 4 , DE 26 DE JANEIRO DE 2026 • LEI N .262 

Abre no orçamento vigente crédito adlcloniJI suplementar e diJ outras pro vld&,cJas 

DECRETA : 
Artigo l o . - Fica aberto no orçamento vigente , um créd ito adicional 
R$97O . 000 , 0 0 clistribuidos as sc9uintes dota.ções : 

imporc.ancia de 

S uplementeçOo ( + ) 

02 o:, 02 FUNDES • FUNDO OE OESEN. DA EOVCAC::AO 8ASICA 

2 16 12.361,0030.2203.0000 Manut.e cktsonv.do en&lno func:l&mental-30% FUNOEB 
3.3, .90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
540 Tran, lert,ncia, do fU NOEB . lrnpo,io, e Trllmlle re,lcia, de lm~to,. 
999 000 NAo 50 apllçe 

238 12 366.0030 1261.CXXlO Cori&tr Amplo Roe.do Croehós o Unld."Odo& Pr6-E&OOlótM FUN 
4.4 .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
5'12 T ran,ter6nciaa do F UNOEB • Comp&e,n6nlaçAoda U n.ao -VAAT 
9t9 000 Nlo&eapllça 

2 40 12.365.0030.1660.0000 Aq,J!MçAG de E(t(Jlpamenios e matorl&l s POffl\llncntos 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
542 Trim!i lerênclas dD FUNOEÕB • ComplemenlaçAD da União· \/AAT 
999 000 NJo s,o.p~ 

244 12 306.0030 2262.0000 RM'lt.K'I d06 PtOfi&&loMíS 03 Ed~ 8M1eA lnfant il-70% FUN 
3.1.80.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL ... 
230 000 

Trans lartondas do FUNOEB • lmposlotl a T,..n.sfankldas da Imposto& 
FUNOE9 • Prof'ln-lQn.,a., d,o E<k.w::9çlo 9hk; 

02 08 00 SECR l!T A R l A M U N oe OBRAS e Sl!R V IÇOS PÕBl.lCOS ... 1S,4S 1.0040, 1322.0000 
, .... IK).5 1.00 
700 
... 000 

COflstruç&o • Recuperaç&o de Pntça, e Jardlrl• 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OuttM TttnUf&f'l\1'1Gl3S (S& Cõn116r\lo!I &J 11\Sl l'U!'NlfllO!I COl'\(lftn&tM (1,'I un~o 
NAo se aplka 

970.000,00 

200.000.00 
F.R.: 1 540 12 

250 000,00 
F .R.: 1 542 12 

220.000.00 
F .R.: 1 542 12 

200 000.00 
F.R.: 1 540 12 

100.000,00 

Arti90 2o . - O crédito aberto na. forma. do arti90 anterio.t· :sert. coberto com recur:so:s 
p r ov en 1 entee de : 

Anulação: 

02 03 0 1 EDUCAÇÃO - OUTROS F'ROORAMAS 

"' Edue&Ção lnciusNa ~200.000.00 12.361.0030.3011.0000 
3.3.90,46.00 O UTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA S FIS ICAS 

RecutS09 nAo Vlncul6dos óe lmposlOS 
F,R. (iA\IPQ; 1 SOO 00 

500 
... 000 N AoMtlllplica 

02 0 3 02 FUN OEB • FUNDO O E OESEN . OA EDUCA Ç Ã O B A S IC A 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
AVENIDA SAO JOAO BATISTA 
01.612.60Ml001-30 Ex&rciclo: 2026 

DECRETO Nº 4 , OE 26 OE JANEIRO OE 2026 - LEI N.282 

02 03 02 FUNDES · FUNOO DE DESEN. DA EO\JCAÇÃO BASICA 

199 12.361.0030.1661 .0000 
4.4.90.52.00 

Aq,o~ do Veia,~ -100.000,00 
EQUIPAMENTOS EMATERlALPERMA.NENTE F.R.Grupo: 1 S40 12 

540 Transferêociasdo FUNOEB • Impostos e Transfe,ências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

202 12.361 .0030.2201.0000 
3.1.90.11.00 

Rerro"e~ dos Profissional$ da Ed~ ~ Ensino FIJl\d -450.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 12 

540 Transferéoda5do FUNDEB • lmpostM e Transfet~M de lmpo51os 
230 000 FUNDES - ProftS&Onais da Educação Básic 

256 12.365.0030.2263.0000 
3.3.90.36.00 

Manut.e Oesenv,clo Ensino lnfa,n1il-30% FUNOEB --50.000,00 
OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FislCA F.R. GNpo: 1 540 12 

540 Trnnsferencias do FUNOEB • Impostos e Trnn5ferW:ss de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 99 00 RESERVA DE CONTINGENCIA 

760 99.999.0099.2999.0000 Reserva de cootifl0êocl8 
9.9.99.99.00 RESERVA OE CONTINGÚ<CIA 
500 Recursos MO Vina.tlados de l~ tos 
999 000 Nllo"' •~lca 

Art i go Jo . - Este dec r eto entra em vigor na data de sua publicaçao . 

\-1ARCOS ANTONIO DE ANORAOE MATEUS 
PREFEITO MUNlaPAL 

947.482.68H7 

São João da Fronteira, 26 de janeiro de 2026 

-170.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-970.000,00 

ID: D 
l!IITADO DO PIAUI 
PRO"DTURA ,_,,_CIPAL DE ACAUÃ-PI 
CNPJ. 01.812.559/0001-35 
Rua Aurellono Ferreira,~ 70, Centro 
CEP: 84748-00D - Acaw1-PI 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 007/2025, 
QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIVEIS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUH<AS 
DESTA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
COM FORNECEDORES NA CIDADE OE ACAUÃ•Pl, 
QUE ENTRE SI FIRMAM ESTE MUNICIPIO E A 
EMPRESA J . F, RODRIGUES COMBUSTIVEIS LTOA, 
NA FORMA ABAIXO, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, 
ART. 107 DA LEI Nº 14.13312021. 

O MUNICIPIO DE ACAUÃ, inscrito no CNPJ n" 01.612 .559/0001·35, situada na Rua 
Aureliano Ferreira, nº 70, Centro, Cep: 64.746-000, ACAUÃ - PI , neste ato representada 
polo Prefeíto Municipal. Sr. Reginaldo Raimundo Rodrigues, e de outro lado J . F. 
RODRIGUES COMBUSTÍVEIS L TOA, inscrita no CNPJ: 36.344.07710001-26, com sede na 
Av. Professora Maria Lina de Araujo. n"' 428 - Centro, Acauã - P1 ne5te ato representada 
por seu Proprietário, o Sr . João Ferreira R odrigues. doravante denominados simplesmente 
de CONTRATANTE e CONTRATADA respectivamente , tendo ajustado e acordado o 
presente ADlTIVO CONTRATUAL, que se regerá pelas Cláusulas e Condições abaixo 
estabeleddas.: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
1. Por este ADITIVO CONTRATUAL fica prorrogado o prazo do CONTRATO N" 007/2.02S, 
pelo período de 12 (doze) meses, de 31/12/2025 a 31/12/2026. 

CLAUSULA SEGUNDA 
1, Em relaç.O:o ao aditivo de prazo, em regra , os contratos de !'Serviços e fornecimentos 
contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente (não necessartamente por Igual 
período), respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previs:lo em edital e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Admlnlstraçêo, permitida a negociaç0o com o contratado ou a extinção contratual sem õnus 
para qualquer das p.9rtes, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021 . No caso em tela , a 
prorrogaç:lo pretendida não acarreta a extrapolação desse limite. A Lei de Licitações 
também exige que autondadei çompetente ateste que as condlç6es e pteços soo vantajosos. 
Desta feita, reaealta-se que há a necessidade de estender a vigência contratual p•ra 
continuidade do forriecimento de combustlvel para aba.stecimento dos vc_lculos municipais 
para desempenho das sua5 funções aos quais se destinam, de modo que nlo resta outta 
opçêo senêo a prorTogaç:tio contratual . Além disso, as condições contratuais e valores 
continuam vantajosos à municipalidade, de forma que justifica a prorrogação contratual e a 
vantajosidade da manutenção da contratação. Por fim, multo embora a vigência contratua l 
não tenha aido de 12 (doze) meses, prorroga.se o ajuste pelo perfodo de 12 (doze) mese,, , 
respeitada a vigência mwúma decenal, tendo em vista que a nova legislação n)o exige que 
a dilação de prazo seja por igual perlodo ao ajuste Inicial. 

CLAUSULA TERCEIR.A 
1. O presente aditivo tem fundamento no artigo 107 da Lei nº 14.133/2021 . 

t. --~ - E8TADODOPIAUI =~~;~:.=~:~~ ACAUÃ-PI 

• Rua Au,allano Fon-.ln,, n• 70, Cenbv 
.._ .. ~. ~, CEP; 847-'tS-000- Aeauà-PI 

r~ 

CLÁUSULA QUARTA 
1. Permanecem Inalteradas ae demais cláusulas e condições do Contrato original, naquilo 
que neo conflitar com o que nesta ocasião foi pactuado. 

E por estarem assim ajustados, assinam-no em 02 (dois) vias de Igual forma e mesmo teor. 
na presença das teetemunhats abaixo, para que produzam os seus reala e Jurldlcos efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

AcauA - P I, 30 de dezembro de 2025. 

~ ROdrlgU6S 
Prefeito Munfcfpol 

Contratante 

CO US'é VEIS L TDA 
CNA · ,344.077/0001 -26 

Jotlo Ferreira Rodrigues 
Proprietário 
Contratada 

01 . __________________ CPF;. ________ _ 

02. __________________ CPF :. ________ _ 

S it e ww"" ,uc mvn pi aov.b r 
ta: m:'lll p..-ot. nc:11 u :1 c"' gmtJII cam 

rn l flJ!-j) AH42h 4bJJR IJl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRO NTEIRA 
.4.VCNIOA SAO JOAO CATISTA 

DECRETO Nº 3 , DE 12 DE JANEIRO DE 2026 - LEI N .282 

Abre no orç,amentn Wgente crtÍ<tito adicional suplementar e da outras prnvktênciils 

Art..i.~o lo . f".i.cd <1berto no orc<1ment.o v.1.qent.e . um cr'=cJit.o .Jd.1cion,;1.l 11.;1 .1.mporl.J.nc.i.<1 úe 
RS"/40 . 000 , 00 distr:ibu).dos 83 .3e9uintes dotações : 

Suplementação ( + ) 740 .000,00 

02 02 00 SE::CRCTARl.4. MUNICIPAL OC ÁDMINISTAAÇAO 

34 04.122.0005.1077.0000 Con11NÇl0Ampliaç6o • Relomia 100.000.00 
4.4 .90 51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. 1 706 00 
706 Tnnr,;lurênciu E11DO(..iul du UniQo 
999 000 NloMaplie. 

., Oé.122 0005.166',0000 A<1ultlçào de Eq,.,ll~mon1os o M111ort~ Pomu1no"10 3"0.000.00 
4 4 00 !52 00 EQUIF'AMENT()5 E MATERIAL P E RMANE NTE FR 1 706 00 
706 T,un1,lcrC:nciu E11po..-ciul du U11i00 
999 000 NJo M 11pliçl1 

(I:' FUNDEB - FUNDO DE OESEN. DA EDUCAÇÃO BASICA 

195 12 361 0030 1201 0000 Coostr l'mpl o recvp,do vnldfldes esc:ol~•es FUNOE8 100000.00 
4 .◄ .90 . 51 .00 OBRA$ C IN$TAL.AÇOES 
542 Tran1ferênc.ia1 do FUNDEB - Comp1emen1.açAO da uniao -VAAT 

N!ln Mt:lflltr.-. 

F.R.: 1 542 12 

02 05 01 l'UNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN CIA SOCIAL 

08,:.144.0016.;.! l ~ .OU()O 

3.3.~.30.00 
060 
, .. 000 

08.244.0010.2150.0000 
3 .3 .~ .3i.00 
660 

- 000 

Ma1)ullN'IÇ(to (SOS Sorv,ç:o:s de Aiu!.1ell ênôon ~'li 100.UOO,UU 
MATtRIAL DE CONSUMO F.R.: 1 GG0 00 
Tran1lertncta a. Reeurso1 ao rundo Naeioolll oe Ani1cin-ela Soeial - rNAS 
N.\o l&ft .1plica 

M.1rn,1~ OOfi SMV'IÇ,Ol', dA Afir.l&tAr.c.1.1 Socl:,I 100.000,00 
OUTROS scn:viços DC rcn:cc1n:os - PCSSOA JUn:IOICA r .R.: 1 660 00 
Tran1for6ncla 00 Recursos do Fundo Noeional dct A11l11ónela Soelal - FNA$ 
NàoMapl,ca 

At.Li',10 20. - (J ,:aédilú ,.Jl:,<:,•J..lú li,) (O.r;M,.J t.lo ~•.r;Li<)O ,lnLcJ..i.O..: ÚC(J cob~J..Lô com J..~úUt.!;00 
pr<.>V(.•n1(•11L1•,a d~·: 

Anuh:.u;:tto : 

ó:> 0 1 00 Ol\81NFTE DO Pl=IFFFITO MllNl<::IPAL 

-20.000.00 0'.122,000,. 11&3.0000 
44 006200 

AQul,lt;Oo de EQuÍS)Cllmenttn e M~terial pi:rmi;mente 
EQUIPAMENTOS f: MI\TEl'IIAL PERMANENTE Fl't G n.il>O 1 700 1:1 1 

"'° 999 000 
Oulru$ Trt1n1,1ft,'f(t,,ciu,. du Comrl)nic;r.s úu ln$l•um,mlo,o Co<1t,Or>0•fls du Ur>llio 
NêoHeollca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
AVENIDA SAO JOAO BATISTA 
0 1 612.608i000 1-30 Exúfel(:,;O: 2026 

DECRETO N' 3 , DE 12 DE JANEIRO DE 2026- LEI N.282 

02 02 00 

32 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

0'.122.0005.1049.0000 
• .4 00.52,00 

AQulslçlo de Veleulcn ·20,000.00 
EQUIPAMENTOS E MATI:RIAL PERMANENTE F.R Grupo; 1 700 51 

700 Outras Trt11"11ferilncia1 611 Convt,nios ou l1"11trumel'lt01 Congi,.,.,.., d• Ul'liAo 
999 000 N3o se oplica 

02 04 0 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

272 10.301 .0020.1160.0000 
◄ .4 ,~.52.00 .,, 
... 000 

10.301.0020, 1166.0000 
◄ .◄.9Cl.S2 .00 

632 
.,, 000 

Comltruçoo, Ampl. e ROC>Jp.de Urndlldf!:s de Saúde ..J5.000.00 
COUIPAMCNTOS E MATCRIAL PCRMANCNTE F.R Grul)O: 1 631 00 
Tron!'ilcrôncitls do Govotno Fcdcrol relorotitos o Convõnios o lnstn.1mon1os CongCncros vinculados l'l 
NAo se apliea 

Aquill~ de VeleulOI -35.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gtul)O: 1 632 00 
Tr,1nr,fer6racla1 do EIIJ./ldo refe,entet. a Convtnóol e Jnr.tnim&l\lc,e; Cong6.-er. YiraculadoJ à Saúde 
Nlo,eepllee 

02 99 00 RESERVA DE CONTINCENCIA 

760 99.999.0099.2999.0000 Reserve~ conllngtllci• 
9.9.99.99.00 RESERVA OE CONTINGÊNCIA 

-630.000,00 
F,R. Grupo: 1 500 00 

500 Rea.irM>I nAo Vlncul.lldOI de IMpoAIQI 
99"J ooo Nac>ooophoa 

-740.000 ,00 

AJ..li'JV 3v .- E:Jlo.: t.lo.:o.:.r;!.!'L(.I t.:nLc'-' o.:m v.1.yuJ.. ri'-' d'-' L'-' UI.!' :JU'-' publ.1.c,:..io.:.Jv. 

São JoAo da Fronteira. 12 de Janeiro de 2026 

MRCOS ANTONIO DE ANOR-6.0E MATEUS 

.. sio'~oAô 00A 
~ • FRONTEIRA 
TRABALHO. ESPERANÇA E FUTURO 

ESTADO 00 PIAUI 
PREr-CITUAA MUNICIPAL OE 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
CNPJ 0 1.Gll.608/0001·30 
RUA SÃO PAULO. 611 - CEP 64.243-000 
SÀOJOÂO DA FRONTEIRA - PI 

EXTRATO OE A DESÃ O A /\TA R EG ISTRO OE rR EÇOS 

PROCEDIMENTO ADM INISTRATIVO N" 004/2026 - P1\·ISJ F/PI. 
ADESÃO N" 002/2026 - PJ\·ISJ F/1'I. 
/\TO: AOESAO AO PREGÃO ELETRÔN ICO N° 04712025 - SRI' 
ÓrgUo Gcr<:ncindor: M unidpio dc Picos-PI. CN PJ: 06.553.804/0001 -02. 
ÓrçilnAdere.nte.(Carnn:.t): PR1-:r,·.: 1TU RA MUN l(.:11-'AI . DJo: S À( ) .H)ÂO l>A FH.ONTE IRA/ PI. CNPJ: 
O l .6 12.608/0001 -30. 

OtU f.TO D A ATA Nº 047/21JZ5 PMI': H.tX .ISTRO DE l'H.F:ÇOS PA l(A f'UTURA E. EVEN1'UAL 
c o 'TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA o FORl"'ECIM ENTO l>K rn:N$ UI-.: 
HIGIENE PESSOAL INFANTIL. UTENS i.LIOS PARA AMBI ENTES DE HIG IENE E DESCANSO 
INl;ANTIL, ITENS DE ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDO E ITENS OE IIIG IENE PESSOAL 
COMUNS. EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA ~ ECRETARI A MU IC IPAI.. OE 
f :DUCAÇÀO 1n: 1•1 <:0S- PI 11: D A sf;C n. f:TAIUA MUNIC IPAL 1H.: T RAKAI..HO E ASS ISTÊNCIA 
SOCIAL DE PICOS - PI". 

S.'\o Jo;'lo d:i Fron1eirt1 -PI . 09 de fevereiro de 2026. 

Man:os Antônio de Andrade Mateus 
C Pf': 947 .482 .61$7-87 
rrcfoi10 do Município 

ID: 687EE6ACD0684 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI-PI 

CNPJ 41.522.186/0001-26 - CEP 64395-000 
Avenida Costa e Silva, 416 - Centro 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITI VO DE CONTRATO 

Primeiro termo de aditivo ao contrato nº 006/2025 
Processo Licitatório: lnexigibilidade nº 005/2025 
Objeto: Presrnção de serviços de assessoria e consultoria técnica e jurídica, ao processo de 
habilitação e postulação à ccrt ilicação do municipio Passagem Franca do Piauí- PI , cm 
categorias do selo ambiental, para obtenção de recursos particionados do ICMS ecológico. 
Contratante: Município de Passagem Frnncn do Piauí- PI. 
Contratada: CONSULPREV CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, empresa 
inscrita no CNP J n' 20. 130.105/0001-72. 
Data da Assinatura: 15 de janeiro de 2026. 
Clãusula Primeira- Do Objeto: O presente termo ad itivo tem por objeto a modificação da 
cláusula dCcima primeira - da vigência, confonne processo administrati vo nº 174/2025 e 
previsão legal descrita no an. 107 da Lei nº 14.133/202 1, que regula a mntCria , 
Cláusula Segunda- Da Modificação: O prazo constante da cláusula décima primeira - da 
vigência, do contrato administrativo nº 006/2025- Procedimento Licitatórío nº 005/2025 na 
modalidade lncx igib ilidnde, será prorrogado por mais 12 (doze) meses, ficando a vigência até 
15 de janeiro de 2027, conforme processo administrativo nº 174/2025 e previsão legal descrita 
no art. 107 da Lei n' 14.133/2021. 
Cltmsula Terce ira - Da Ratificação: Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do contrato 
original, que não tenham sido aheradas tâcita ou expressamente por es1c insLrumento. E por 
estarem de acordo, depois de lido e achado confonne o presente contrato lavrado em três vias, 
assinam as partes, 

Assinado Digitalmente via sistema Documentação Web (TCE/PI) - MARCOS ANTONIO DE ANDRADE MATEUS - 16/04/2026 10:48:47
Assinado Digitalmente via sistema Documentação Web (TCE/PI) - MARCOS ANTONIO DE ANDRADE MATEUS - 16/04/2026 10:48:30
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